Nova Friburgo, RJ, 24 de março de 2009.

Ao

Excelentíssimo Presidente

Vereador SÉRGIO XAVIER

Senhor Presidente,

Considerando o debate relativo ao transporte coletivo em Nova Friburgo ocorrido na sessão de ontem, no qual abordamos a necessidade de apresentar alguma medida legal com vistas à extensão da gratuidade do aludido transporte para alunos de cursos de prévestibular, técnicos, técnico-profissionalizantes e superiores públicos e gratuitos de instituições sediadas e/ou com unidades em funcionamento no território friburguense;

Considerando não ter havido até o presente momento nenhuma manifestação do Executivo Municipal no que tange à revogação do Decreto 02/2009 que permitiu o reajuste da tarifa para R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos);

Considerando a absoluta premência e necessidade de medidas compensatórias por parte da Concessionária atualmente responsável pela prestação dos serviços de transporte coletivo em Nova Friburgo e que atendam a segmentos específicos, como estudantes, idosos e portadores de necessidades especiais, entre outros;

Considerando o forte crescimento verificado nos últimos anos na implantação de cursos de prévestibular social, técnicos, técnico-profissionalizantes e superiores públicos e gratuitos em nosso município, totalizando hoje mais de 3.000 alunos atendidos, através das instituições UERJ, UFF, CEDERJ, CEFET, CVT e CFP/Prefeitura;

Considerando que boa parte destes alunos e suas famílias não detém recursos em volume suficiente para cobrir todas as despesas relativas ao processo educacional, sendo necessário apoio do poder público local no sentido de criar condições que facilitem não só o acesso, mas principalmente sua permanência nos cursos em que se inscreverem;

Considerando que os vereadores autores do presente projeto estão absolutamente sensíveis à questão educacional em nosso município, bem como são responsáveis para propor medidas que sejam revestidas de razoabilidade e efetividade;

Vimos pelo presente submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa Legislativa PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, como segue:

“Inclui a alínea “e” ao Artigo 211 da Lei Orgânica Municipal, que passa a ter a seguinte redação:

“e) Os alunos de cursos gratuitos de prévestibular social, cursos técnicos, cursos técnico-profissionalizantes e cursos de graduação ministrados por instituições públicas municipais, estaduais e federais em atividade no nosso município farão jus à gratuidade no transporte coletivo, desde que comprovada renda familiar inferior a 3 salários mínimos, o que obrigará a empresa concessionária, ouvida a Secretaria Municipal de Promoção Social, a emitir carteira específica de identificação, cuja apresentação será obrigatória pelos estudantes em dias e horários de realização de atividades acadêmicas.”

Atenciosamente,

